
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___________/2026. 

 

Dispõe sobre a concessão da Comenda 

Referencial de Ética e Cidadania a 

Adriane Souza. 

  

Art. 1º. Fica concedida Comenda Referencial de Ética e Cidadania a 

Adriane Souza em razão de seus relevantes serviços prestados, pautados na ética, 

na cidadania e na promoção de uma comunicação inclusiva e solidária em 

Sorocaba. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aprovação 

deste Decreto Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  

S/S., 13 de fevereiro de 2026. 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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Justificativa 

A Comenda Referencial de Ética e Cidadania foi instituída no município 

de Sorocaba pelo Decreto Legislativo nº 1 178, de 12 de abril de 2012. O diploma 

estabelece que a distinção é conferida a personalidades sorocabanas que se tornem 

referência social por atitudes de bravura nos campos da ética e da cidadania. 

Conforme o art. 1º, a comenda tem por finalidade reconhecer cidadãos 

sorocabanos que se destaquem por atos de bravura, ética e cidadania. O art. 2º 

determina que cada vereador pode propor no máximo três honrarias por ano, 

exigindo-se maioria qualificada de dois terços para a aprovação, garantindo o 

caráter extraordinário da condecoração. 

A outorga de títulos honoríficos é prerrogativa privativa da Câmara 

Municipal, prevista na Lei Orgânica Municipal e compatível com o art. 30, I, da 

Constituição Federal, que atribui aos municípios competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local. 

A comenda não cria obrigações para o Executivo nem implica despesas 

significativas além das já previstas para confecção de medalha e certificado. 

Portanto, a proposta é legítima, observa os princípios da legalidade, moralidade 

e economicidade e está em sintonia com os parâmetros constitucionais e 

regimentais. 

Adriane Souza nasceu no estado do Paraná e passou a infância em 

Cerquilho, interior paulista. Iniciou a carreira em pequenas revistas regionais e 

avançou para veículos de grande porte como o portal de notícias G1 e o jornal 

BOM DIA, da rede Diário de São Paulo. Na condição de repórter policial, além 

de noticiar fatos, utilizou sua plataforma para dar voz a questões sociais, 

aproximando‐se das demandas da comunidade. Mudou-se para Sorocaba por 

volta de 2010 e, desde então, estabeleceu laços sólidos com a cidade. 
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Adriane conta que, como mulher negra vinda de uma cidade do interior, 

precisou lutar para conquistar espaço no empreendedorismo. Há 11 anos 

comanda uma agência de assessoria de imprensa, produção de conteúdo e 

consultoria estratégica em Sorocaba. 

Ela destaca que seu objetivo é inspirar outras mulheres a buscar posições 

de liderança, enfrentando o desafio de não ser lembrada apenas pelo tema racial, 

mas como jornalista, comunicadora, líder e proprietária de empresa. Essa 

narrativa evidencia a superação de barreiras estruturais e a coragem de 

empreender em um setor competitivo. 

Após anos de jornalismo, Adriane optou pelo empreendedorismo. Em 

2014 fundou a Maktub Comunicação, agência que oferece assessoria de 

imprensa, consultoria em comunicação e produção de conteúdo. 

A empresa foi criada para proporcionar diversidade de serviços com 

qualidade, com perfil de trabalho personalizado; mais de 150 pessoas e empresas 

já confiaram na agência. A Maktub possui missão de apresentar diferentes formas 

de comunicação e valores centrados em comprometimento, dinamismo, ética e 

ousadia – princípios convergentes com a comenda a ser concedida. 

Em artigo denominado Maktub: destino e dedicação, Adriane conta que, após 

refletir sobre prioridades, deixou a carreira de repórter e empreendeu. A agência 

nasceu para ajudar empresas e pessoas a se comunicarem de maneira eficaz e 

inovadora. O texto enfatiza que a empresa é resultado de uma jornada 

desafiadora que fortaleceu sua confiança. A Maktub atendeu mais de 200 clientes, 

incluindo multinacionais, microempresas e profissionais autônomos e já recebeu 

prêmios na área de assessoria de imprensa. 

A relevância social e econômica do trabalho de Adriane se comprova por 

diversas distinções: 
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• Título de Cidadã Sorocabana 

Por meio do Decreto Legislativo nº 2 194/2024, a Câmara 

Municipal concedeu a Adriane o título de Cidadã Sorocabana “pelos 

relevantes serviços prestados à sociedade sorocabana”. Essa honraria 

demonstra que a atuação da jornalista já é reconhecida oficialmente pelo 

Legislativo local. 

• Certificação Great Place To Work (GPTW) 

Em 2024 a Maktub conquistou a certificação GPTW, conferida por 

consultoria global que avalia práticas de gestão e clima organizacional. O 

selo foi atribuído com base na percepção dos colaboradores e é o único de 

Sorocaba. A fundadora destacou que a certificação atesta a preocupação 

com o bem-estar da equipe e fortalece a marca. 

• Prêmios empresariais – No “2º Prêmio Melhores do Ano” da Associação 

Comercial de Sorocaba (ACSO) 

Realizado em outubro de 2024, a Maktub recebeu o troféu de 

terceiro lugar na categoria Microempresa. Adriane ressaltou a 

importância de fazer parte da lista de empreendedores reconhecidos, em 

um ano em que a empresa comemorou 10 anos e obteve a certificação 

GPTW. Reportagem da Facesp assinala que a Maktub foi a terceira 

microempresa mais votada, com 451 votos, refletindo a força das 

microempresas locais. 

• Premiação no Concurso Jornalístico e Publicitário da Prefeitura 

Com oito anos de mercado, a Maktub tornou-se a primeira 

assessoria de imprensa de Sorocaba a receber troféus no Concurso 

Jornalístico e Publicitário da Prefeitura. A empresa ganhou dois prêmios: 

o Troféu “André Canevalle Rezende”, por melhor case de comunicação 
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empresarial, com a divulgação do projeto Fábrica dos Sonhos; e o Troféu 

“Luiz Henrique Ortiz Gonzales”, por melhor case voltado ao bem-estar da 

população. 

O primeiro case combinou iluminação natalina e revitalização de 

praça, associado ao Projeto Elevar, que trabalha com crianças, jovens e 

adultos em situação de vulnerabilidade. A iniciativa atraiu mais de 115 mil 

visitantes, arrecadou 12 mil quilos de alimentos e impulsionou a economia 

local. 

O segundo case viabilizou a instalação da maior roda-gigante 

itinerante do país, que recebeu mais de 25 mil visitantes e arrecadou 

31 toneladas de alimentos destinadas a entidades assistenciais. Esses 

números demonstram que as ações conduzidas pela empresa aliavam 

comunicação e compromisso comunitário. 

Esses reconhecimentos indicam que Adriane cumpre o requisito de 

referência social por atitudes de bravura nos campos da ética e da cidadania, uma 

vez que suas iniciativas transformam comunicação empresarial em mecanismos 

de inclusão social e apoio às comunidades carentes. 

A atuação de Adriane transcende o ambiente empresarial. Como 

comunicadora e militante, ela utiliza espaços de opinião para discutir 

diversidade e inclusão. Em texto de opinião, relatou que mulheres negras 

ocupam apenas 3,4 % dos cargos executivos e que, por ser mulher e negra 

oriunda do interior, precisou se provar continuamente. Destacou que, mesmo 

com mais de uma década de experiência, ainda é lembrada apenas em pautas 

sobre cor de pele, reivindicando que sua trajetória empresarial também seja 

valorizada. 
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Ao dar visibilidade a esse debate, Adriane contribui para a luta contra o 

racismo estrutural e o incentivo à liderança feminina, promovendo valores de 

cidadania e equidade. 

A preocupação social também se manifesta nas ações da Maktub. A 

divulgação do projeto Fábrica dos Sonhos permitiu transformar um antigo lixão 

em espaço de lazer e solidariedade, movimentando a economia local e 

arrecadando toneladas de alimentos. A promoção da roda-gigante itinerante 

resultou em 31 toneladas de donativos para o Fundo Social e entidades 

assistenciais, além de oferecer entretenimento gratuito para milhares de pessoas. 

Tais iniciativas mostram que Adriane utiliza a comunicação como 

instrumento de mobilização social, prática que se alinha às exigências da 

comenda. O Projeto de Decreto Legislativo que concede a comenda cumpre todas 

as exigências legais: 

1. Compatibilidade com o Decreto Legislativo nº 1 178/2012 – A proposição 

homenageia personalidade sorocabana que se tornou referência social por 

atos de bravura nos campos da ética e cidadania. Adriane construiu 

carreira jornalística notável, empreendeu e desenvolveu projetos com 

forte impacto social e humanitário, atendendo aos requisitos do art. 1º da 

norma instituidora. 

2. Limitação quantitativa – O art. 2º do decreto autoriza cada vereador a 

propor até três concessões por ano e exige aprovação por dois terços da 

Câmara. O presente projeto se enquadra nesse limite e busca apreciação 

do plenário. 

3. Competência municipal e autonomia legislativa – A concessão de 

honrarias é matéria de interesse local e não afeta competência da União ou 

do Estado. A Constituição Federal (arts. 30, I e 29) e a Lei Orgânica 

Municipal garantem à Câmara autonomia para editar decretos legislativos 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320031003100370034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

de reconhecimento público. Não há vício de iniciativa nem interferência 

em atribuições do Executivo. 

4. Ausência de ônus orçamentário relevante – A confecção da medalha, 

passador, fita e certificado está prevista no Decreto 1178/2012. As 

despesas decorrentes podem ser suportadas por dotação orçamentária 

específica da Câmara, sem comprometer o equilíbrio fiscal. 

5. Constitucionalidade material – A proposta respeita os princípios 

republicano, da igualdade e da moralidade. A homenagem não privilegia 

interesse particular; pelo contrário, reconhece serviço prestado à 

coletividade e incentiva comportamentos éticos. 

Diante dos fatos e fundamentos acima, evidencia-se que Adriane Souza é 

exemplo de bravura ética e cidadã. Sua história revela superação de barreiras, 

compromisso com a democratização da comunicação e estímulo à cidadania 

ativa. 

Como jornalista, deu voz a temas sociais; como empresária, criou uma agência 

que promove inovação, gera empregos e multiplica iniciativas solidárias. O 

reconhecimento prévio pelo Título de Cidadã Sorocabana reforça que a 

homenageada já presta relevantes serviços à cidade. 

À vista do exposto, entendo ser justa e oportuna a concessão da Comenda 

Referencial de Ética e Cidadania a Adriane Souza, como forma de incentivar 

comportamentos éticos, enaltecer a diversidade e fortalecer a identidade 

sorocabana. Votamos favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo. lda 

S/S., 13 de fevereiro de 2026. 

ÍTALO MOREIRA VEREADOR 
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